
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , de 2024  
(da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

Requer informações ao Ministério de Minas e Energia 
a respeito do processo de Lavra nº 821.457/1987, 
referente à instalação da pedreira na Fazenda Santa 
Luzia, no município de Caieiras. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Minas e Energia a respeito do processo de 

Lavra nº 821.457/1987, referente à instalação da pedreira na Fazenda Santa Luzia, 

localizada no município de Caieiras - SP, próximo aos bairros Morro Grande, Alpes de 

Caieiras, Laranjeiras e outros. Especificamente, buscamos informações detalhadas sobre 

os seguintes pontos: 

1. Documentação completa do processo de Lavra nº 821.457/1987, incluindo 

qualquer documento relacionado à viabilidade e impactos da atividade de mineração na 

região. 

2. Detalhes sobre eventuais análises de impactos ambientais realizadas durante o 

processo de licenciamento, incluindo medidas propostas para mitigação de possíveis 

danos ambientais e sociais. 

3. Informações sobre eventuais consultas públicas realizadas durante o processo de 

licenciamento, bem como registros de manifestações da população e de lideranças locais 

sobre a instalação da pedreira. 

4. Esclarecimentos sobre a legitimidade da mudança de zoneamento aprovada pela 

Câmara Municipal de Caieiras, considerando os potenciais impactos causados por um 

empreendimento de alta incomodidade urbana, em uma zona estritamente residencial. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

A instalação de uma pedreira em uma área residencial é uma medida que levanta 

inúmeras preocupações por parte da população. Além dos óbvios problemas 

relacionados ao ruído e à poeira gerados pelas atividades de mineração, há também 

preocupações com a segurança, o tráfego de veículos pesados nas vias locais e os 

potenciais danos ao meio ambiente. 

Considerando a relevância do assunto, solicitamos acesso a todos os arquivos 

disponíveis relacionados ao mencionado processo de lavra. Incluindo as análises de 

impacto ambiental, as medidas propostas para mitigar esses possíveis impactos, e as 

eventuais consultas públicas realizadas durante o processo de licenciamento. 

É de grande preocupação também, a decisão da Câmara Municipal de Caieiras de 

aprovar uma mudança de zoneamento através da Lei Nº 5867 de 15 de Agosto de 2023 

para permitir a instalação desta pedreira em uma zona estritamente residencial. Tratando-

se de um empreendimento que carrega consigo uma alta incomodidade urbana, capaz de 

impactar de forma significativamente negativa a qualidade de vida e o bem-estar da 

população caieirense localizada próxima a esse empreendimento.  

A aprovação da mudança de zoneamento para permitir a instalação de uma 

pedreira em meio a essa região residencial é uma medida que merece uma análise 

detalhada e cuidadosa. No entanto, essa alteração foi aprovada sem que audiências 

públicas fossem realizadas e a população pudesse ser ouvida. Nesse sentido, requeiro 

aqui o acesso a todos os documentos relacionados ao processo de lavra em questão, a 

fim de trazer transparência aos aspectos técnicos, ambientais e sociais envolvidos.  

Evidenciada a gravidade da situação e a necessidade de proteger os interesses da 

população caieirense, além de garantir a preservação ambiental da região, requeiro aqui 

as informações anteriormente mencionadas. 

 

 

Sala das Sessões, em de  de 2024. 

Deputado KIKO CELEGUIM 
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